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= DECRETO N.º 3.221/2022, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 = 
 
(DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR). 

  
JOÃO BENEDITO COSTA E SILVA, Prefeito do Município de Ocauçu, 
Comarca de Marília, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei; 

 
DECRETA: 
 
Artigo 1.º - Fica a Secretária Municipal de Administração, do Município de Ocauçu autorizado a abrir nos 
termos da Lei Municipal n.º 1.995/2022 de 29 de setembro de 2022, um crédito adicional suplementar no 
valor de 455.000,00 (Quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais) destinados à suplementação das 
seguintes verbas do orçamento em vigor: 

 
Local: 020101 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 
Ficha:  018 - 04.122.1004.2016.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito                    5.000,00 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
 
Local: 020401 ENSINO FUNDAMENTAL 
Ficha:  135 - 12.361.0403.2008.0000 Manutenção do Ensino Fundamental                        100.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020402 ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
Ficha:  148 - 12.365.0401.2004.0000 Manutenção da Pre-Escola                    50.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020403 ENSINO INFANTIL - CRECHES MUNICIPAIS 
Ficha:  159 - 12.365.0402.2006.0000 Manutenção de Creches Municipais               15.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020411 MERENDA ESCOLAR 
Ficha:  207 - 12.306.0251.2007.0000 Manutenção da Merenda Escolar – Fundamental      50.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  211 - 12.306.0251.2072.0000 Manutenção da Merenda Escolar - Ensino Médio     30.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  213 - 12.306.0251.2073.0000 Manut. Merenda Escolar - Ensino Infantil Creche     30.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  215 - 12.306.0251.2074.0000 Manut. Merenda Escolar – Ens. Infantil Pré Escola  30.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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Local: 020903 LOGRADOUROS PUB. PRAÇAS, JARDINS E PARQUES 
Ficha:  300 - 15.451.0507.2026.0000 Manut. Logradouro Públicos, Parques e Jardins        10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 021201 DEPARTAMENTOS DE EDUCAÇÃO E PROJETOS AMBIENTAIS 
Ficha:  350 - 18.541.0618.2051.0000 Manutenção Programas e Projetos Meio Ambiente     5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 021301 DEPARTAMENTO DO CONTROLE DA FROTA MUNICIPAL 
Ficha:  371 - 04.122.0185.2060.0000 Departamento de Administração de Transportes       10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 021302 TRANSPORTE DE ALUNOS - ENSINO FUNDAMENTAL 
Ficha:  378 - 12.361.0407.2009.0000 Manut. Transporte Escolar - Ensino Fundamental     50.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 021304 TRANSPORTE DE ALUNOS-ENSINO UNIVERSITÁRIOS E OUTROS 
Ficha:  397 - 12.364.0156.2032.0000 Manut. Transporte Ensino Universitário e Outros     20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  399 - 12.364.0156.2032.0000 Manut. Transporte Ensino Universitário e Outros     10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 021603 DEPARTAMENTO DO CRAS 
Ficha:  437 - 08.244.0125.2102.0000 Manutenção do CRAS                30.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  438 - 08.244.0125.2102.0000 Manutenção do CRAS     10.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Artigo 2.º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 
Excesso:                                   455.000,00 
 
Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario. 
 
MUNICÍPIO DE OCAUÇU, 29 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
                                                                                             ________________________________ 

          João Benedito Costa e Silva   
         - Prefeito Municipal - 
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(Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de Administração, do Município de Ocauçu, em data 
supra). 
   
 

                                                                           
                                                                                   _____________________________ 
                                                                           Ademilson Ferreira de Araújo 

                                  - Secretário Municipal de Administração – 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


